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 Despacho n.º 2176/2018
No uso das competências conferidas pelo disposto na alínea a) do n.º 2 

do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em conjugação 
com o disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação atual, adaptada à administração local, Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, na sua redação atual, renovo a comissão de serviço, por mais três 
anos, a partir de 23 de setembro de 2017, do seguinte Chefe de Divisão:

Carlos Humberto Gonçalves — Chefe de Divisão, da Divisão de 
Obras e Serviços Urbanos.

20 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Manoel Batista 
Calçada Pombal.

Elementos de certificação na qualidade
Entidade: Município de Melgaço
Nome do designado: Carlos Humberto Gonçalves
Cargo de direção: Chefe de divisão
Início da comissão de serviço: 2017 -09 -23
Cessação da comissão de serviço: 2020 -09 -23

311145221 

 Despacho n.º 2177/2018
No uso das competências conferidas pelo disposto na alínea a) do n.º 2 

do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em conjugação 
com o disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação atual, adaptada à administração local, Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, na sua redação atual, renovo a comissão de serviço, por mais três 
anos, a partir de 23 de setembro de 2017, do seguinte Chefe de Divisão:

Maria Luísa Dias Gomes — Chefe de Divisão, da Divisão de Desen-
volvimento, Educação e Cultura.

20 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Manoel Batista 
Calçada Pombal.

Elementos de certificação na qualidade
Entidade: município de Melgaço
Nome do designado: Maria Luísa Dias Gomes
Cargo de direção: Chefe de Divisão
Início da comissão de serviço: 2017 -09 -23
Cessação da comissão de serviço: 2020 -09 -23

311145084 

 MUNICÍPIO DE MIRA

Aviso n.º 2883/2018

Alteração ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de Mira
Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 

de 14 de maio, a Câmara Municipal de Mira deliberou, em reunião de 08 
de fevereiro de 2018, aprovar os termos de referência para a Alteração 
ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de Mira.

De acordo com o n.º 2 do artigo 88.º e com a alínea c) do n.º 4 do 
artigo 191.º do mesmo diploma, encontra -se aberto um período de par-
ticipação preventiva por um prazo de 15 dias, com início no dia após a 
data da publicação no Diário da República.

Os documentos da referida alteração estarão expostos na Divisão 
de Proteção Civil, Planeamento, Ordenamento e Ambiente, podendo 
também ser consultados no sítio www.cm -mira.pt.

Os interessados poderão, junto da Divisão de Proteção Civil, Planea-
mento, Ordenamento e Ambiente ou via Web no “Processos em Dis-
cussão”, proceder à formulação de sugestões e solicitar a apresentação 
de informações, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito do respetivo procedimento de alteração.

As sugestões ou observações deverão ser apresentadas por escrito.
19 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Raul José 

Rei Soares de Almeida.

Deliberação
Raul José Rei Soares de Almeida, Presidente da Câmara Municipal 

de Mira:
A Câmara Municipal de Mira, em reunião pública ordinária realizada 

em 08 de fevereiro de 2018, tomou a seguinte deliberação:
Alteração ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de Mira — Apro-

vação dos Termos de Referência

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 
n.º 45/2018, do Sr. Presidente da Câmara, do seguinte teor:

“Alteração ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de Mi-
ra — Aprovação dos Termos de referência

1 — São competências dos órgãos municipais no domínio do Or-
denamento do Território e Urbanismo, designadamente, elaborar e 
aprovar os Planos Municipais de Ordenamento do Território (PMOT), 
de acordo com o previsto na alínea n) do artigo 23.º da Lei. n.º 75/2013 
de 12 de setembro e alínea a) e b) do n.º 3 do artigo 53.º da Lei 
n.º 169/99 de 18 de setembro, na atual redação.

2 — Esta pretensão da Câmara enquadra -se no estipulado no ar-
tigo 118.º do DL n.º 80/2015, de 14 de maio, no qual é referido que 
a alteração dos instrumentos de gestão territorial pode decorrer “da 
evolução das condições ambientais, económicas, sociais e culturais 
que lhes estão subjacentes ou sempre que essa alteração seja necessá-
ria, em resultado da entrada em vigor de novas leis ou regulamentos.”

3 — A presente proposta já foi alvo de aprovação na reunião de 
executivo datada de 23 de fevereiro de 2017 e publicada na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 61 de 27 de março de 2017, através do 
Aviso n.º 3172/2017 e realizado o período de discussão preventiva. 
Contudo, não foi cumprido o estabelecido no n.º 6 do artigo 76.º do 
RJIGT aplicando -se deste modo o descrito no n.º 7 do mesmo artigo, 
ou seja, o não cumprimento dos prazos estabelecidos determina a 
caducidade do procedimento. Neste seguimento terá de se efetuar todo 
o procedimento de deliberação sobre a presente proposta de alteração.

4 — A proposta de alteração ao PPZIM tem como principais objetivos:
Alterar/complementar e colmatar algumas falhas existentes no 

PP em vigor (que já não dá Resposta às atuais necessidades das 
empresas);

Permitir um reforço na oferta de lotes (uma vez que a área existente 
está completamente executada e ocupada).

5 — Prevê -se que o procedimento em causa tenha uma duração 
de 12 meses.

6 — De acordo com o disposto no DL n.º 80/2015, de 14 de maio 
e subsidiariamente pelo disposto no DL n.º 232/2007, de 15 de junho 
alterado pelo DL n.º 58/2011, de 04 de maio, a presente proposta de 
alteração ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de Mira encontra-
-se sujeita a Avaliação Ambiental Estratégica.

Assim tendo em consideração o exposto, propõe -se:
Que a câmara municipal delibere:
a) Aprovar a elaboração da Alteração ao Plano de Pormenor da 

Zona Industrial de Mira, a qual possui, de acordo com o referido 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º do 80/2015, de 14 de maio, como 
objetivos fundamentais:

i) Alterar/complementar e colmatar algumas falhas existentes no PP 
em vigor (que já não dá resposta às atuais necessidades das empresas);

ii) Permitir um reforço na oferta de lotes (uma vez que a área 
existente está completamente executada e ocupada).

b) Aprovar os Termos de Referência em anexo, nos termos do 
artigo 76.º do DL n.º 80/2015, de 14 de maio;

c) Proceder à abertura da participação pública com a duração de 
15 dias, nos termos do n.º1 do artigo 76.º e n.º 2 do artigo 88.º do DL 
n.º 80/2015, de 14 de maio;

d) Aprovar a duração de 12 meses para a elaboração do presente 
procedimento, de acordo como disposto no n.º 1 do artigo 76.º DL 
n.º 80/2015, de 14 de maio;

e) Propor a qualificação da proposta da alteração ao Plano de Pormenor 
da Zona Industrial de Mira a Avaliação Ambiental Estratégica, tendo por 
base o n.º 2 do artigo 3.º do DL n.º 232/2007 de 15 de junho na sua atual 
redação e do n.º 2 do artigo 120.º do DL n.º 80/2015, de 14 de maio.”
Câmara Municipal de Mira, 14 de fevereiro de 2018. — O Presidente 

da Câmara, Dr. Raul José Rei Soares de Almeida.
611144971 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Edital n.º 242/2018

Aprovação da Alteração ao Regulamento Municipal 
da Urbanização e Edificação — Versão Final

Nuno Miguel Caramujo Ribeiro Canta, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Montijo, torna público nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 56.º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, e n.º 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, no uso da competência con-


